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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques



EMENDA ADITIVA Nº    /2025

Projeto de Lei nº 444/2025


Acrescenta o §3º ao art. 3º do Projeto de Lei nº 444/2025, que “Institui o Programa Municipal de Regularização do Serviço de Caminhão-Pipa, assegura pontos municipais de captação, estabelece regras de regularização sanitária e ambiental de fontes alternativas de água potável, e dá outras providências”.



Art. 1º - O art. 3º do Projeto de Lei nº 444/2025 passa a vigorar acrescido do seguinte §3º:


“§3º A instalação das Estações Municipais de Abastecimento de Caminhões-Pipa (EMAPs) dependerá de avaliação ambiental prévia, incluindo análise de capacidade de suporte, impacto sobre recursos hídricos, proteção da fauna e de áreas de preservação permanente.”

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei.
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[bookmark: _heading=h.3j2qqm3]JUSTIFICATIVA
A presente emenda aditiva tem por objetivo qualificar ambientalmente a implementação das Estações Municipais de Abastecimento de Caminhões-Pipa (EMAPs), garantindo que sua instalação esteja condicionada à avaliação prévia dos impactos sobre o meio ambiente. Trata-se de medida coerente com a própria finalidade do Projeto de Lei, que é regularizar o serviço de caminhão-pipa de forma segura, sustentável e em benefício da coletividade.
A exigência de avaliação ambiental prévia, com análise da capacidade de suporte da área, dos impactos sobre os recursos hídricos, da proteção da fauna e das Áreas de Preservação Permanente (APPs), concretiza os princípios da prevenção e da precaução previstos na política ambiental brasileira, bem como o dever constitucional do Poder Público de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações (art. 225 da Constituição Federal). Ao exigir esse estudo, o Município evita a superexploração de mananciais, a degradação de margens de rios, nascentes e ecossistemas sensíveis, bem como riscos à fauna silvestre e doméstica que utiliza tais ambientes.
Importante ressaltar que a emenda não cria entraves burocráticos desproporcionais, mas apenas estabelece que a expansão da infraestrutura de abastecimento de caminhões-pipa se dê com base em critérios técnicos e ambientais claros, sob acompanhamento dos órgãos competentes. Dessa forma, fortalece-se a segurança hídrica da população sem comprometer a integridade dos ecossistemas locais, assegurando que o programa de regularização do serviço de caminhão-pipa avance em harmonia com a proteção ambiental e com os direitos difusos da coletividade.
Diante do exposto, conta-se com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda, em nome da equidade e da justiça social na tributação municipal.
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